
Estado do Rio Grande do Norte

Prefeitura Municipal de São João do Sabugi

LEI NQ 193, de 01 de novembro de 1.979.

# -Da denominaçao a nova rua da.

cidade.

o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI-RN, fa.ç
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a sa-'
guinte Lei:

Art. 12 - Uma noaa Rua recentimente criada nest&. ci
, -

dade, a partir da vigência desta Lei, receberá a sesuints
denomi.nação:

1.CLE:RIENTINO ANTONIO DE MORAIS.

ao iniciar ao leste da cidade, precisamente à Rua José.:Ma-
ria. se@Ltndo em direção ao oeste para terminar na Rua 1

F ancisco Quinino, sendo na zona norte da cidade.r
Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua t

publicaç~o, revogadas aw disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de são João do Sabugi-RN,

em 01 de novembro de 1.979.
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